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Forte quando foi prezo o sobredito Manoel Ribeiro, nos infor-
me com a imparcialidade e honra que lhe são próprias. Dcos 
guarde a V. S.a. São Paulo 17 de 9br.° de 1818. / D. Matheus 
Bispo D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs e Miguel Jozé de 
Oliveira Pinto. 

P.a a Camara de Mogi das Cruzes 

Remettemos a vm.CÍS por copia assignada pelo Comd.or 

Manoel da Cunha d'Azeredo Cout.° Sz.a Chichorro Secretr.0 

deste Governo a Prov.am Regia de 26 de 8br.° deste anno, pela 
qual El Rey Nosso S.r conformando-se com o nosso parecer, 
e p.r consulta da Meza do Dezembargo do Paço foi Servido 
crear nessa Villa huma Cadeira de Gramatica Latina com o 
Ordenado annual de 120Sr.a, a qual Prov.am vm.ces farão re-
gistar nos L.os de registo dessa Camara, e fará publicar o Edi-
tal, q' vai com esta assignado pelo predito Secretario do Go-
verno. D.s g.e a vm.ces. S. Paulo 18 de 9br.° de 1818 - D. Ma-
theus Bispo — D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs — Miguel 
J .e de Olivr." Pinto. 

P.a o Cor.el Ignacio de Sá Soutto maior 

El Rey Nosso S.or annuindo á Suplica de Jozé Joaq.m 

Soares de Carvalho 2.° Ajud.e do Regim.t0 do seo Comando 
foi Servido p.r Avizo Regio de 16 de 8br.° ultimo, conceder-lhe 
seis mezes de licença registada p.a ir a Corte do R.° de Janr.0: 
o q' partecipamos a vm.ce p.a sua inteligência, execução. D.3 

g.e a vm.ce. S. Paulo 18 de 9br.° de 1818 - D. Matheus Bispo 
— D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs — Miguel J.e de OI.3 Pinto. 

P.a o Ouv.or pela Ley da Com.ca de Itú 

Havendo-se Dignado El Rey Nosso S.r reformar em Co-
ronel de Ordenanças p.r Decreto de 2 de 8br.° findo, a Fran.c0 

Corr.a de Moraes Leite Cap.mor das Ordenanças da Villa de 
Porto felis, como nos foi partecipado p.r Avizo Regio de 15 
do referido mes; e attendendo outro sim ao estado de molés-
tias em q' se acha o dito Cap.mor, pelas quaes não pode con-
tinuar a preencher as funcções do seo Posto, té apprezentar 
a sua Pat.e de reforma: Ordenamos a vm.ce, q' na conformidade 
do disposto no Regim.to das Ordenanças, do Decreto de 9 de 
8br.° de 1812, e Prov.am Regia de 3 de 8br.° de 1814, vá a dita 
Villa, e com os Off.es da Camara respectiva fação entre si com 
toda attenção, e zello, escolha de tres pessoas da maior no-
breza, christandade, e dezinteresse do limite da dita Villa, com 
indeviduação das circunstancias, e aceitação q' concorrerem 
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em cada hüa das ditas pessoas (segundo o disposto nas men-
cionadas R.s Ordens) nos dirigirão a Proposta pela Secretaria 
deste Governo. Cazo vm.ce não possa ir a esta deligencia p.r 

occupado no R.1 Serviço, avize a Camara para q' os Juizes, e 
Off.es delia, em observancia da Prov.am Regia de 18 de Abril 
de 1747, q' lá deve estar registada, determinando o dia, e pondo 
Edital, em q' chamem os homens q' costumão andar na gover-
nança, formando Auto no Livro das Eleições tomem os votos 
de todos, e cada hum de per si, q' vottarão em tres pessoas, 
e apurados os votos declarem p.r Termo, os q' cada hum tiver, 
e nos proporão os tres sugeitos, q' tiverem mais votos, proce-
dendo a tudo isto com o socego necessário, e zello pelo bem 
do R.i Serv.°. D.s g.e a vm.ce. S. Paulo 24 de 9br.° de 1818. D. 
Matheus Rispo — D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — Mi-
guel J.e de 01ivr.B Pinto. 

P.a o Sarg.mor Rafael Tobias de Aguiar 

Tendo-nos reprezentado p.r Off.° de 23 do corr.e o Ten.e 

Cor.el Lazaro J.e Giz' Comd.e do Corpo de Cavallaria da Leg.m 

existente nesta Cid.e a precizão q' há de 20 Potros p.a a re-
monta daquelle Corpo, assim mais de 20 Bestas muares para 
serem empregadas nas diversas deligencias do R.1 Serviço: Or-
denamos a vm.ce compre por conta da R.1 Fazenda os mencio-
nados animaes, e os entregue a pessoa, q' p.a isso tiver ordem 
do referido Ten.e Cor.e! Comd.e, remettendo-nos depois a conta 
da sua despeza, p.a ser prezente na Junta da Real Fazenda 
desta Cap.ta. D.s g.e a vm.ce. S. Paulo 24 de 9br.° de 1818 — 
D. Matheus Bp.° — D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs — Miguel 
J e de 01.a Pinto. 

P.a o Cor.cl Ignacio de Sá Soutto maior 

Tornamos a remetter a V. S. a Proposta, q' fes de Officiaes 
para o Regim.to do seo Comando, acompanhada da copia da 
informação, q' sobre a mesma Proposta nos deo o Brigadr.0 

Inspector geral de Melicias, para q' V. S. proceda a nova Pro-
posta na conformidade do q' expõem, o referido Insp.or na sua 
informação. D.s g.e á V. S. S.m Paulo 24 de 9br.° de 1818 -
D. Matheus Bispo — D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — 
Miguel J.e de OLa Pinto. 

P.a o Sarg.mor, e Camara da Villa de Mogi das 
Cruzes 

Tendo nós tornado a remetter a vm.ce p.r Off.° de 24 de 
Julho dete anno a Proposta, q' nos dirigirão para os Postos 


